
GOVERNO DO 1i'J[LTNICJFIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
GAB1I%,ETE DO PREFEITO 

LEI N° 5.2379  DE 25 DE OUTUBRO DE 2010. 

INSTITUI O DIA DO ADMINISTRADOR NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, 
e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. P - Fica instituído no calendário cívico cultural do Município de Conselheiro 
Lafaiete o "Dia do Administrador", a ser comemorado, anualmente, no dia 09 de setembro. 

Art. 2' - As sojenidades comemorativas ao Dia do Administrador poderão ser 
elaboradas com o apoio do Poder Executivo e do Conselho Regional de Administração. 

Art. 3-' - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E 
CINCO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2010 

«4 7',,-.  José Milto'n?[e'Cdriialho R 
Prefeito Municipal 

0 

no de 1 iveira 
dor Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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ESFAI)t) DE N1INAS CE1A!S 

OFÍCIO N 40212010 

Em 29 de setembro de 2010 
'Assunto: ENCAMJNIIAMENTOTFAZ (PROJETOS 1)E LEI N 106 E 107/2010 

EXCdei1tÍsi;11() Senhor, 

Encaminhamos a \1.Ex. os Projetos. de Legislação abaixo relacionados rara a 
COI1I)CtCfltC sançio: 

PROJETO DE LEI N2  '106/20U) -- Autoriza o Executivo Municipal a instituir, 
110 âmbito do M:uícípio de Conselheiro Lilidetc, O Projeto Casa Abrigo de 
Atendii'nenio à Mulher Vítuit de Violência. 

PROJETO U1 LEI N  f07/20 O -- ltitti o I)ia do Adminisu ador no 1iicípi 
de CoJ 1 .. ro a fale te e dá 	pwvidncias. 

4 

Com protcos de elevado apreço, subscrevcnonos. 

Lf!ciosan1kL, 

, 	 \"I\1)OR NR(1U AN'li)Nft.) REIS CARY.AHt() 

Exm. Sr. 
José Mil ton de carvalho Rocha 
Preíeito Municii(tl de 
( (.)INSf'Llft"i.() LA1 A 1 F1 	' 

/ACACKI 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N9  107/2010 

INSTITUI 	O 	DIA 	DO 
ADMINISTRADOR NO MUNICÍPIO 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. 10 - Fica instituído no calendário cívico cultural do Município de 
Conselheiro Lafaiete o "Dia do Administrador", a ser comemorado, anualmente, no dia 
09 de setembro. 

Art. 20 - As solenidades comemorativas ao Dia do Administrador poderão 
ser elaboradas com o apoio do Poder Executivo e do Conselho Regional de 
Administração. 

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
29 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2010. 

  

4001-,  

  

   

CO ANTÔNIO REIS CARVALHO VEREADOR 

  

    

- Presidente da Câmara- 

VEREADOR 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara  @ camaraconsel hei rolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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EXPEDIENTE 
04 .O 

Presidente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaíete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N 107,2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  107/2010, que Institui o "Dia do Administrador" no Município de 
Conselheiro Lafaiete e dá outras providências, de autoria do Vereador Marco Antônio Reis Carvalho, 
vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade e conveniência, atendendo ao 
disposto no art. 89,111 do Regimento Interno. 

o 	 FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos para a aprovação 
do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei pela Câmara 
em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE SETEMBRO DE 2010. 

• Ç  à WR 15iÁ MELO 

VEREADOR WANDE 
	

JOSÉ DE FARIA 

IGCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)37698100 - Fax (0**31)37698103 



ARCY JOSÉ DE SOUA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 EXPERIENTE 

Presidente 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBL 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N2  107/2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei flQ  107/20 10, que Institui o "Dia do Administrador" no Município 
de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências, de autoria do Vereador Marco Antônio Reis 
Carvalho, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, 
atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALADAS COMISSÕES 13 DE SETEMBRO DE 2010. 

VEREADOR nÉ 14 íRANCISCO DE OLIVEIRA 

o ow % 

VEREADO' IV ,'t'' ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



VERE HÉLI CISCO DE OLIVEIRA 

FE LO 

 

E Ai c à Í E N TE 

Câmara Municipal de Conselh 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 
LEI N 107/2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n9  107/2010, que Institui o "Dia do Administrador" no Município de 
Conselheiro Lafaiete e dá outras providências, de autoria do Vereador Marco Antônio Reis Carvalho, 
vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e 
constitucionalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 17  do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta de lei em análise visa destacar um dia do calendário para que se comemore em 
nosso Município o "Dia do Administrador", que será comemorado anualmente no dia 09 de setembro. 

A República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de 
competências entre a União, os Estados membros, o Distrito Federal e os Municípios, todos dotados de 
autonomia política, administrativa e financeira e desfrutando de competência legislativa própria, 
respeitados os limites estampados no ordenamento jurídico. A União compete legislar sobre matérias 
em que predomina o interesse nacional, relacionadas no art. 22; e, aos Municípios, sobre assuntos de 
interesse local, conforme preceitua o art. 30, inciso 1. 

Tendo em vista os dispositivos mencionados, a instituição de data comemorativa pode ser 
objeto de disciplinamento jurídico por parte dos Municípios. Ademais, o art. 60 da Lei Orgânica 
Municipal, ao enumerar as matérias de iniciativa privativa do Executivo Municipal, não faz menção a 
matéria que ora examinamos. Infere-se, portanto, que a qualquer membro deste Parlamento é 
facultada, no caso, a iniciativa do processo legislativo. 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta Comissão emitir, 
entendemos que o projeto em análise se mostra compatível com o ordenamento jurídico-constitucional 
vigente. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 
ordem legal, jurídica e constitucional para a tramitação regimental do Projeto de Lei em apreço, e que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES. 2 DE AGOSTO DE 2010. 

VEREADOR  J 	4 CARDO SÍRIO 

/G('-T/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lfaiete - MG 
Fone (0**31)  37694100- Fax (04*31)  3769-8103 



omissão de Leqslação, Justiça 
e Redaçâ 	ra Parecer. 

____ 10  
Presidente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 

PROJETO DE LEI N2  107/2010 

INSTITUI O DIA DO ADMINISTRADOR 
NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - Fica instituído no calendário cívico cultural do Município de Conselheiro 
Lafaiete o "Dia do Administrador", a ser comemorado, anualmente, no dia 09 de setembro. 

Art. 2 - As solenidades comemorativas ao Dia do Administrador poderão ser 
elaboradas com o apoio do Poder Executivo e do Conselho Regional de Administração. 

Art. 3 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 17 DE AGOSTO DE 2010. 

VER'ADOR MARCO ANTONIO REIS CARVA HO 

À Comissão de Economia Finanças, 
Tributação e Orçamentos para Parecer. 

q 10 
ri 

A Comissão de Serviços Públicos, Admtnlsfração 
Municipal. Poiftica Urbana e Rural para Perecer 

L 	•q 	.10 
-- 

Presidente 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 
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Presidente 	 Sec 



ARCO ANTONIO REIS CARVALHO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  !01  /2010 

INSTITUÍ O DIA DO ADMINISTRADOR NO MUNICÍPIO 
DE CONSELI{EERO LAFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, poa seus representantes, decretou: 

Art. 12  - Fica instituído no calendário cívico cultural do Município de Conselheiro 
Lafaiete o "Dia do Administrador", aser comemorado, anualmente, no dia 09 de setembro. 

Art. 2 - As solenidades comemorativas ao Dia do Administrador poderão ser 
elaboradas com o apoio do Podei Executivo e do Conselho Regional de Administração. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 	 . 

SALA DAS SESSÕES, 16 DE AGOSTO DE 2010. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Por tudo acima, pedimos por esta tão honrosa profissão e confiamos no elevado espírito público dos nossos. 
Vereadores, com a aprovação da matéria enfocada. 

SALA DAS SESSÕES, 16 DE AGOSTO DE 2010. 

ARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO / 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, 

Dada a importância do Administrador privado e público para as atividades econômicas e sociais na atual 
conjuntura empresarial e na gestão dos negócios públicos, tornar-se mais que merecida celebrar esta tão 
importante atividade profissional para a sociedade. 

O Administrador é o profissional por excelência do futuro, é um agente transformador de múltiplas engrenagens 
deste mundo moderno. 

Administrar e cuidar de gente, dos recursos naturais, financeiros, econômicos, das gestões do mundo 
corporativo, da governança pública e das organizações não-governamentais. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafalete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



LEI N.° 4.769, DE 9 DE SETEMBRO DE 1965 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Administrador e dá 
outras providências. (1) 
O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 10  O Grupo da Confederação Nacional das Profissões Liberais, 
constante do Quadro de Atividades e Profissões, anexo à 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.°  
5.452. de 10  de maio de 1943, é acrescido da categoria profissional 
de Administrador. (1) 
Parágrafo único. Terão os mesmos direitos e prerrogativas dos 
Bacharéis em Administração, para o provimento dos cargos de 
Administrador do Serviço Público Federal, os que hajam sido 
diplomados no exterior, em cursos regulares de Administração, após 
a revalidação dos diplomas no Ministério da Educação, bem como os 
que, embora não diplomados ou diplomados em outros cursos de 
ensino superior e médio, contem cinco anos, ou mais, de atividades 
próprias ao campo profissional do Administrador. (1) 
Art. 2° A atividade profissional de Administrador será exercida, 
como profissão liberal ou não, mediante: (1) 
a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, 
assessoria em geral, chefia intermediária, direção superior; 
b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, 
implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos da 
Administração, como administração e seleção de pessoal, 
organização e métodos, orçamentos, administração de material, 
administração 	financeira, 	administração 	mercadológica, 
administração de produção, relações industriais, bem como outros 
campos em que esses se desdobrem ou aos quais sejam conexos. 

Art. 60  São criados o Conselho Federal de Administração (CFA) e os 
Conselhos Regionais de Administração (CRAs), constituindo em seu 
conjunto uma autarquia dotada de personalidade jurídica de direito 
público, com autonomia técnica, administrativa e financeira, 
vinculada ao Ministério do Trabalho. (l)(3) 
Art. 7° O Conselho Federal de Administração, com sede em Brasília, 
Distrito Federal, terá por finalidade: (1) 
a) propugnar por uma adequada compreensão dos problemas 
administrativos e sua racional solução; 
b) orientar e disciplinar o exercício da profissão de Administrador: 
(1) 
c) elaborar seu regimento interno: 
d) dirimir dúvidas suscitadas nos Conselhos Regionais; 
e) examinar, modificar e aprovar os regimentos internos dos 
Conselhos Regionais; 
f) julgar, em última instância, os recursos de penalidades impostas 
pelos CRAs; (1) 
g) votar e alterar o Código de Deontologia Administrativa, bem como 
zelar pela sua fiel execução, ouvidos os CRAs; 
h) aprovar anualmente o orçamento e as contas da autarquia; 
i) promover estudos e campanhas em prol da racionalização 
administrativa do País. 

Ari. 10  renda do CFA é constituída de: (1) 
a) vinte por cento (20%) da renda bruta dos CRAs, com exceção dos 
legados, doações ou subvenções; (1) 
b) doações e legados; 
c) subvenções dos Governos Federal, Estaduais e Municipais, ou de 
empresas e instituições privadas; 
d) rendimentos patrimoniais: 
e) rendas eventuais. 
Art. 11 Os Conselhos Regionais de Administração com até doze mil 
Administradores inscritos, em gozo de seus direitos profissionais, 
serão constituídos de nove membros efetivos e respectivos suplentes, 
eleitos da mesma forma estabelecida para o Conselho Federal. (1) (4) 
§ 10 Os Conselhos Regionais de Administração com número de 
Administradores inscritos superior ao constante do capta deste artigo 
poderão, através de deliberação da maioria absoluta do Plenário e em 
sessão específica, criar mais uma vaga de Conselheiro efetivo e 
respectivo suplente para cada contingente de três mil 
Administradores excedente de doze mil, até o limite de vinte e quatro 
mil. 

Art. 30  O exercício da profissão de Administrador é privativo: 

a) dos bacharéis em Administração Pública ou de Empresas, 
diplomados no Brasil, em cursos regulares de ensino superior, 
oficial, oficializado ou reconhecido, cujo currículo seja fixado 
pelo Conselho Federal de Educação, nos termos da Lei n.° 
4.024, de 20 de dezembro de 1961; 
b) dos diplomados no exterior, em cursos regulares de 
Administração, após a revalidação do diploma no Ministério 
da Educação, bem como dos diplomados, até a fixação do 
referido currículo, por cursos de bacharelado em 
Administração, 	devidamente 	reconhecidos; 
c) dos que, embora não diplomados nos termos das alíneas 
anteriores, ou diplomados em outros cursos superiores e de 
ensino médio, contem, na data da vigência desta Lei, cinco 
anos, ou mais, de atividades próprias no campo profissional de 
Administrador definido no art. 2°. (1) (2) 
Parágrafo único. A aplicação deste artigo não prejudicará a 
situação dos que, até a data da publicação desta Lei, ocupem o 
cargo de Administrador, os quais gozarão de todos os direitos e 
prerrogativas estabelecidos neste diploma legal. (1) 

Art. 40  Na administração pública, autárquica, é 
obrigatória, a partir da vigência desta Lei, a 
apresentação de diploma de Bacharel em 
Administração, para o provimento e exercício de cargos 
técnicos de administração, ressalvados os direitos dos 
atuais ocupantes de cargos de Administrador. (1) 
§ 10  Os cargos técnicos a que se refere este artigo 
serão definidos no regulamento da presente Lei, a ser 
elaborado pela Junta Executiva, nos termos do artigo 18. 
§ 21  A apresentação do diploma não dispensa a 
prestação de concurso, quando exigido para o 
provimento 	 do 	 cargo. 
Art. 50  Aos Bacharéis em Administração é facultada a 
inscrição nos concursos, para provimento das cadeiras 
de Administração, existentes em qualquer ramo do 
ensino técnico ou superior, e nas dos cursos de 
Administração. 

Art. 81  Os Conselhos Regionais de Administração 
(CRAs), com sede nas Capitais dos Estados e no Distrito 
Federal, terão por finalidade: (1) 
a) dar execução às diretrizes formuladas pelo Conselho 
Federal de Administração; (1) 
b) fiscalizar, na área da respectiva jurisdição, o exercício 
da profissão de Administrador; (1) 
c) organizar e manter o registro de Administrador; (1) 
d) julgar as infrações e impor as penalidades referidas 
nesta Lei; 
e) expedir as carteiras profissionais dos Administradores; 
(1) 
f) elaborar o seu regimento interno para exame e 
aprovação pelo CFA. 

Art. 90  O Conselho Federal de Administração compor-
se-á de brasileiros natos ou naturalizados, que 
satisfaçam as exigências desta Lei, e será constituído 
por tantos membros efetivos e respectivos suplentes 
quantos forem os Conselhos Regionais, eleitos em 
escrutínio secreto e por maioria simples de votos nas 
respectivas regiões. (1) (4) 
Parágrafo único. Dois terços, pelo menos, dos 
membros efetivos, assim como dos membros suplentes, 
serão necessariamente bacharéis em Administração, 
salvo nos Estados em que, por motivos relevantes, isto 
não seja possível. 
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Art. 12 A renda dos CRAs será constituída de: (1) 
a) oitenta por cento (80%) da anuidade estabelecida pelo CFA e 
revalidada trienalmente; 
b) rendimentos patrimoniais; 
c) doações e legados; 
d) subvenções e auxílios dos Governos Federal, Estaduais e 
Municipais, ou, ainda, de empresas e instituições particulares; 
e) provimento das multas aplicadas; 
f) rendas eventuais. 

Art. 18 Para promoção das medidas preparatórias à 
execução desta Lei, será constituída por decreto do 
Presidente da República, dentro de 30 dias, uma Junta 
Executiva integrada de dois representantes indicados 
pelo DASP, ocupantes de cargos de Administrador; de 
dois Bacharéis em Administração, indicados pela 
Fundação Getúlio Vargas; de três Bacharéis em 
Administração, representantes das Universidades que 
mantenham curso superior de Administração, um dos 
quais indicado pela Fundação Universidade de Brasília e 
os outros dois por indicação do Ministro da Educação. 
Parágrafo único. Os representantes de que trata este 
artigo serão indicados ao Presidente da República em 
lista dúplice. 

 

Ari. 13 Os mandatos dos membros do Conselho Federal e dos 
Conselhos Regionais de Administração serão de quatro anos, 
permitida uma reeleição. (1) (4) 
Parágrafo único. A renovação dos mandatos dos membros dos 
Conselhos referidos no caput deste artigo será de um terço e dois 
terços, alternadamente, a cada biênio. (4) 

ID 

Art. 19 À Junta Executiva de que trata o artigo anterior 
caberá: 
a) elaborar o projeto de regulamento da presente Lei e 
submetê-lo à aprovação do Presidente da República,-
b) 

epública;
b) proceder ao registro, como Administrador, dos que o 
requererem, nos termos do art. 30;  (1) 
c) estimular a iniciativa dos Administradores na criação de 
Associações Profissionais e Sindicatos; (1) 
d) promover, dentro de 180 (cento e oitenta) dias, a 
realização das primeiras eleições para a formação do 
Conselho Federal de Administração (CFA) e dos 
Conselhos Regionais de Administração (CRAs). § 11  Será 
direta a eleição de que trata a alínea d deste artigo, nela 
votando todos os que forem registrados, nos termos da 
alínea b. 

§ 21  Ao formar-se o CFA, será extinta a Junta Executiva, 
cujo acervo e cujos cadastros serão por ele absorvidos. 

Art 20 O disposto nesta Lei só se aplicará aos serviços 
municipais, às empresas privadas e às autarquias e 
sociedades de economia mista dos Estados e Municípios, 
após comprovação, pelos Conselhos de Administração, da 
Municípios em que esses serviços, empresas, autarquias 
ou sociedades de economia mista tenham sede, de 
técnicos legalmente habilitados, em número suficiente 
para o atendimento nas funções que lhes são próprias. 

Art. 14 Só poderão exercer a profissão de Administrador os 
profissionais devidamente registrados nos CRAs, pelos quais será 
expedida a carteira profissional. (1) 
§ 1° A falta do registro torna ilegal, punível, o exercício da profissão 
de Administrador. (1) 
§ 2° A carteira profissional servirá de prova para fins de exercício 
profissional, de carteira de identidade e terá fé em todo o território 
nacional. 

Art. 15 Serão obrigatoriamente registrados nos CRAs as empresas, 
entidades e escritórios técnicos que explorem, sob qualquer forma, 
atividades de Administrador, enunciadas nos termos desta Lei. (1) 
Parágrafo único. O registro a que se refere este artigo será feito 
gratuitamente pelos CRAs. 
(1) 

o Art. 16 Os Conselhos Regionais de Administração aplicarão 
penalidades aos infratores dos dispositivos desta Lei, as quais 
poderão ser: (1) 
a) multa de 5% (cinco por cento) a 50% (cinqüenta por cento) 
do maior salário mínimo vigente no País aos infratores de 
qualquer artigo; b) suspensão de seis meses a um ano ao 
profissional que demonstrar incapacidade técnica no exercício 
da profissão, assegurando-lhe ampla defesa,-
c) 

efesa;
c) suspensão, de um a cinco anos, ao profissional que, no 
âmbito de sua atuação, for responsável, na parte técnica, por 
falsidade de documento, ou por dolo, em parecer ou outro 
documento que assinar. 
Parágrafo único. No caso de reincidência da mesma infração, 
praticada dentro do prazo de cinco anos, após a primeira, além 
da aplicação da multa em dobro, será determinado o 
cancelamento do registro profissional. 

Art. 17 Os Sindicatos e Associações Profissionais de 
Administradores cooperarão com o CFA para a divulgação das 
modernas técnicas de Administração, no exercício da profissão. 
(1) 

Art. 21 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 22 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 9 de setembro de 1965; 1441  da Independência 
e 770  da República. 
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